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RESUMO


O presente artigo tem por finalidade apresentar uma reflexão sobre o julgamento dos benefícios de aposentadoria por idade rural pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Paraíba no tocante à análise do conjunto probatório capaz de tornar deferido o requerimento do benefício previdenciário. A pesquisa foi desenvolvida por meio de estudos e levantamento de dados, levando em consideração os processos julgados nos últimos 6 (seis) anos bem como a comparação nos argumentos utilizados e provas que fortalecem para a comprovação da qualidade de segurado e consequentemente para o deferimento do recurso. O problema da pesquisa está em levantar os principais pontos de relevância para facilitar a análise do requerimento da aposentadoria por idade rural e resultando em seu provimento, para que o segurado tenha acesso ao seu benefício de forma mais célere.
Os resultados alcançados demonstram a importância no momento da separação das provas bem como quais os tipos de provas que são relevantes para análise e futuro deferimento do benefício pleiteado.
Palavras-chave: Aposentadoria por idade rural; Conjunto probatório; Tipos de provas; Deferimento do benefício.

ABSTRACT

The purpose of this article is to show a reflection on the judgment of retirement benefits for rural age by the Appeals Class of the Federal Special Court Of Paraíba regarding the analysis of the evidence capable of granting the request for the social security benefit. The research was developed through studies, surveys and data collection, taking into account the cases judged in the last 6 (six) years as well as the comparison in the arguments used and proofs that strengthen the evidence of the insured’s quality and consequently for the grant of the appeal. The research issue is to raise the main points of relevance to facilitate the analysis of the retirement application by rural age and resulting in its provision, so that insured has access to his benefit more quickly.
The results achieved demonstrate the importance of evidence separation time, as well as the types of evidence that are relevant for analysis and future deferral of the claimed benefit.
Keywords: Retirement by rural age; Evidence set; Types of evidence; Deferral of benefit.



1 INTRODUÇÃO

De acordo com pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE/Pnad Contínua – Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua), há cerca de quatro milhões de trabalhadores rurais no Brasil, e em decorrência da agricultura familiar realizada por estes, temos uma importante engrenagem que auxilia no desenvolvimento econômico do país.
Com o decorrer dos anos, o produtor agrícola alcançou grandes conquistas e passou a ter mais visibilidade perante a sociedade brasileira, no tocante ao acesso de benefícios e gozo de direitos previdenciários. Diante da vasta quantidade de trabalhadores rurais no país, em consequência, muitos são os benefícios de aposentadoria por idade rural requeridos junto à previdência, em sua forma administrativa. Entretanto, nem todos são passiveis de concessão, os quais acabam recorrendo a via judicial, que é meio residual para buscar efetividade do direito, que sendo ainda negado em primeira instância, pode gerar a interposição de um recurso que será analisado perante segunda instância, ora Turma Recursal do Juizado Especial Federal.
O principal motivo do que leva ao desprovimento dos requerimentos administrativos e ação judicial dos recursos interpostos na Turma Recursal do Juizado Especial Federal, é a falta de comprovação da qualidade de segurado, tendo em vista as provas insuficientes que são apresentadas dentro do período de carência. Com isso, é notório a importância do conjunto probatório eficaz para a análise e provimento do benefício de aposentadoria por idade rural. Entretanto, em paralelo a este fator, é importante destacar que há grandes dificuldades dos agricultores para apresentar a comprovação do seu labor durante muitos anos, tendo em vista a informalidade dos atos do homem do campo, dado que, em virtude do baixo grau de instrução, a maioria dos trabalhadores rurais nunca sequer se atentaram à produção e guarda de tais documentos, se preocupando exclusivamente em exercer seu labor e garantir sua subsistência. Também é importante destacar a evolução e avanço da tecnologia e modernização da produção de provas sob este aspecto. 
Com isso, a temática discutida neste artigo foi com base em pesquisa e levantamento dos recursos em segunda instância, na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Paraíba, em processos e decisões dos últimos 6 (seis) anos, sendo do ano de 2017 a 2022, com um quantitativo de 15 processos, em que 3 foram deferidos e 12 negados provimento. Onde, diante da pesquisa realizada, é perceptível que proporcionalmente falando, a quantidade de processos deferidos se mostra bem inferior àqueles que são indeferidos e tem como principal fator para negativa destes a ausência de documentos suficientes a comprovação da qualidade de segurado.
Assim, diante do exposto, o objetivo do presente artigo é promover uma discussão acerca da análise do benefício de aposentadoria por idade rural, no tocante à produção de provas e aspectos importantes sob a ótica dos recursos analisados e julgados pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Paraíba, sendo levado em consideração os requisitos legais, a potencialidade, bem como a importância das provas e quais os tipos destas que devem ser apresentadas no requerimento para que haja a devida concessão do referido benefício. 
No decorrer deste artigo será apresentado o posicionamento da Turma Recursal do Juizado Eespecial Federal da Paraíba no tocante aos tipos de provas que enriquecem o requerimento e a comprovação da qualidade de segurado e em consequência, o faz ter acesso ao benefício requerido, devendo o agricultor procurar meios para facilitar o acesso ao seu direito, ou seja, quando atingido os requisitos legais, deve o trabalhador reunir documentos impactantes e capazes de comprovar seu labor rurícola até mesmo em esfera administrativa, para que não seja necessário recorrer ao judiciário e em consequência conseguir seu benefício em um menor lapso temporal. 
Dessa forma, é perceptível a importância da correta análise dos documentos comprobatórios no momento da separação das provas, bem como de seus tipos, ao requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, tendo em vista este ser o fator primordial para o provimento ou não do referido benefício, servindo o presente artigo, portanto, como um auxílio para o agricultor no momento de pleitear por seus direitos e obtê-los com êxito.  
2 DA  PREVIDÊNCIA SOCIAL: SUAS CONQUISTAS E MEIOS PROBATÓRIOS NO REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

2.1 CONTEXTO HISTÓRICO E CONQUISTAS DO SEGURADO ESPECIAL

Inicialmente, é de extrema importância destacar que a Previdência Social é um ramo da seguridade social, assim como também a saúde e a assistência, conforme estabelece o art. 194 da Constituição Federal de 1988. A ideia de seguro social surge na tentativa de auxiliar o estado de necessidade enfrentado pela população e esta proteção surge através de prestações nas áreas da saúde, previdência e assistência social (VIANNA, 2022). Com isso, o doutrinador Miguel Horvath Júnior alega que “seguridade social é um sistema em que o Estado garante a libertação da necessidade”, ou seja através dos benefícios e serviços prestados pela seguridade social, os cidadãos possuem maior proteção, sendo uma forma de libertar-se de suas necessidades. 
Na vigência do governo de João Goulart, o Estatuto do Trabalhador Rural (Lei 4.214/63) resultou das pressões por melhores condições de trabalho e de reformas das ligas campesinas (SANTOS, 2022). Ademais, a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão alega que a seguridade social é um direito que abrange à todos, ou seja, há universalização do sistema sem distinção entre os cidadãos, e também acima de tudo podemos considerar como um direito de luta, que sempre esteve a prestar serviços e benefícios para melhor qualidade de vida do cidadão (VIANNA, 2022). Porém, é válido ressaltar que os referidos ramos do seguro social não devem ser confundidos, sendo a previdência social, que possui fundamento no art. 201 da referida constituição, com finalidade de proteger à dignidade da pessoa, é um seguro de proteção, seja ao segurado ou aos seus dependentes, assim como fonte de garantia salarial para o contribuinte quando este estiver impedido de realizar sua atividade laboral, seja de forma temporária ou permanente (LAZZARI; CASTRO, 2021).
Ocorre que, no Brasil, a Previdência Social inaugurou com a Lei Eloy Chaves (Lei 4.682/1923) – estabelecendo direitos previdenciários, em específico aos trabalhadores de rodovias, e logo após surgiram outras leis, decretos e movimentos com o decorrer do tempo, que foram destaque para as conquistas do agricultor em busca de benefícios e concretização de seus direitos. No ano de 1963, por exemplo, através do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural) – em que os trabalhadores rurais passaram a ser segurados da Previdência Social, com cobertura previdenciária e fonte de custeio (LAZZARI; CASTRO, 2021), e em seguida no ano de 1971 com o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (ProRural) – tendo como beneficiários os trabalhadores rurais e seus dependentes, a imagem do produtor agrícola foi valorizada, sendo um marco para a previdência rural, em que assegurava vários direitos, como a concessão de benefícios, que assim como os trabalhadores urbanos possuíam tal direito diante da sua contribuição através do trabalho, o agricultor não poderia ser tratado de forma desigual, também possuindo direitos diante do seu labor realizado (LAZZARI; CASTRO, 2021).
Assim, tal fato reflete na uniformidade e equivalência quanto à população urbana e rural, que é tido como princípio/objetivo da seguridade social, disposta no art. 194 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), em que a qualidade de prestação de serviços e os benefícios devem ser distribuídos de forma idêntica tanto para a população urbana quanto para a população rural, fazendo com que ambos tenham acesso e gozo de direitos com maior isonomia, não se tratando do valor do benefício mas sim de acesso à estes (LAZZARI; CASTRO, 2021).
No período anterior a vigência da Lei 8.212/91 e 8.213/91, haviam regimentos diferentes de previdência para os trabalhadores rurais e urbanos. Nesse sentido afirma a doutrinadora Jane Berwanger: 

“A Previdência Social, no Brasil, chega ao meio rural 48 anos após ser inaugurada na área urbana. E é implantada com caráter nitidamente assistencial, no período do regime militar, como uma concessão do Estado, ou seja, com um viés de esmola [...]. Reforça a concepção assistencialista o fato de que o benefício era extremamente limitado, quanto ao valor (meio salário mínimo) e quanto ao público (somente o chefe de família, em geral, o homem). [...] Como todos os direitos sociais conquistados na Constituição, esse também foi fruto de muita mobilização pelos trabalhadores rurais.”

Assim, com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural obteve mais visibilidade perante seus direitos, chegando estes a ficarem igualados com os direitos do trabalhador urbano no tocante a possibilidade de acesso aos benefícios, tendo em vista que os trabalhadores rurais foram mais individualizados, tratados com diferença, quando comparados aos trabalhadores urbanos, e no tocante à seguridade social não seria diferente (SANTOS, 2022). O marco dessa conquista rural na esfera da previdência social possui destaque no benefício de aposentadoria, em que seria concedido o referido benefício ao agricultor que provasse sua atividade laborativa no lapso temporal de 180 meses (15 anos) e possuísse a idade de 60 anos completos, se homem, e 55 anos completos, se mulher (BRASIL, 1991).
A Constituição Federal de 1988 reafirmou o princípio da isonomia, consagrado no caput de seu art. 5º, no inc. II, do parágrafo único, do art. 194, garantindo uniformidade e equivalência de tratamento, entre urbanos e rurais, em termos de seguridade social.
Ademais, dentre as conquistas dos agricultores, é de grande valia mencionar a diminuição de cinco anos na idade como requisito para concessão de aposentadoria por idade rural, passando de 60 anos de idade para 55 anos, se mulher e de 65 anos de idade para 60 anos, se homem (BRASIL, 1991), sendo tal fato consequência de toda a exposição e desgaste físico diante do trabalhado árduo realizado e da realidade vivida no campo, e passaram a garantir este direito a partir da vigência do Plano de Benefícios da Previdência Social – PBPS, ora Lei 8.213/91. 
Com isso, a conquista supramencionada não deve ser confundida com as situações físicas e de aparência apresentada pelos agricultores no momento de julgar o benefício rural requerido, pois em muitos casos é feita uma avaliação subjetiva, uma espécie de biografia judicial do agricultor, sendo julgado o benefício por impressões estereotipadas, causando uma indignação moral (CARDOSO DE OLIVEIRA, 2008). Tal fato é em decorrência do trabalhador rural ser visto como uma categorial social associada à pobreza, entretanto, a discussão de condição social está voltada para a esfera assistencial e não da previdência, sendo ambas de aspectos distintos.
Dessa forma, o que determinará a qualidade se segurado, ou seja, se o indivíduo é de fato agricultor, é o conjunto probatório apresentado e não o “livre convencimento” do julgador. Por isso, deve ser levado em consideração os requisitos legais bem como os documentos reunidos e jamais a aparência física do trabalhador rural. Assim, um benefício não deve ser julgado pela cor da pele, pelas mãos calejadas, pelos tipos de vestes, dentre outros, mas sim pelo cumprimento ou não dos requisitos do benefício pleiteado.  
Outrossim, deve ser esclarecido, para fins de melhor entendimento da adequação do benefício rural, o conceito de segurado especial, no qual sob ótica legal, é considerado como aquele produtor rural ou pescador artesanal que desenvolva atividade agrícola individualmente ou em regime de economia familiar (BRASIL, 2022). Assim, o segurado especial ao pleitear por benefícios, não necessita comprovar carência através de contribuições previdenciárias pois já possui direito aos benefícios pelo fato de ser segurado especial, porém deve ser reunido um conjunto probatório capaz de provar seu labor rural, ou seja, sua qualidade de segurado, mesmo que seja de forma descontínua, mas que esteja dentro do tempo de carência exigido como requisito para o benefício (SANTOS, 2020).
Dessa forma, os requisitos da aposentadoria por idade rural são cumulativos, ou seja, deve ser apresentado a idade exigida bem como também deve ser exposto um adequado conjunto probatório em que comprove a atividade rural realizada pelo agricultor durante o lapso temporal de 180 meses – 15 anos (BRASIL, 1991), e assim fazer jus ao benefício.
Entretanto, é válido mencionar que há uma grande dificuldade por parte destes trabalhadores na separação destas provas e consequência comprovação como segurado especial, sendo causa de muitos indeferimentos para concessão, seja em esfera administrativa ou judicial. A referida dificuldade é reflexo da baixa escolaridade e informalidade (SANTOS, 2022), fazendo com que não seja dada importância a formalização dos atos que envolvam o labor rurícola realizado, ou até mesmo sendo de desconhecimento dos agricultores, refletindo negativamente no resultado do requerimento de seu benefício. 

2.2 DAS PROVAS: SEUS TIPOS, IMPORTÂNCIA E PECULIARIDADES PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

Inicialmente, é válido destacar que, consoante relatórios realizados nos anos de 2017, 2018 e 2019 pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, intitulado “Justiça em números”, constatou-se que as demandas de maior recorrência são previdenciárias, dentre elas, o benefício de aposentadoria por idade em quarto lugar, com um quantitativo de 160.082 processos (BRASIL, 2020, p.241) no ano de 2019, já no ano de 2018 foram 120.871 processos (BRASIL, 2019); e em 2017 esse número foi de 117.233 processos (BRASIL, 2018). Assim, é perceptível que o ramo previdenciário é de grande presença no Juizado Especial Federal, através de um quantitativo considerável de processos ajuizados no quais, em regra, pleiteiam por benefícios que foram indeferidos perante a esfera administrativa. 
Destaca-se ainda que dentre os processos ajuizados, alguns destes ainda serão julgados improcedentes, sendo necessária, a interposição de recurso para a instância superior, prolongando ainda mais a busca incessante do benefício do segurado especial. Nesse sentido, é de suma importância que analisemos o motivo de tais indeferimentos, para que assim, os agricultores possam ter acesso aos seus benefícios em menor lapso temporal através de uma demanda, tanto administrativa como judicial, mais assertiva, evitando assim um desgaste ainda maior, tanto daquele que necessita do benéfico como do seu advogado. 
Diante da vasta quantidade de processos que são ajuizados, muitos podem ser os motivos de não provimento, tendo em vista que cada caso possui suas particularidades. Todavia, segundo o estudo realizado durante a confecção do presente artigo, observamos que nos processos ajuizados entre os anos de 2017 e 2022 no Juizado Especial Federal da Paraíba, aqueles processos que foram indeferidos e recorridos para a Turma Recursal, em sua maioria, tiveram como motivador da negativa, a não comprovação da qualidade de segurado, com conjunto probatório insuficiente e carência não comprovada.
A concessão do benefício de aposentadoria por idade rural está condicionada ao preenchimento de dois requisitos, conforme versa o art. 48, §1º e §2º, da Lei 8.213/1991, sendo eles: a comprovação do exercício de atividade rural, mesmo que esta de forma descontínua, no período anterior ao requerer o benefício, sendo em número idêntico à carência deste; e possuir a idade mínima de 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher (BRASIL, 1991). Além disso, há entendimento firmado na Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 54, alegando que para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima (BRASIL, 2012).
Assim, ao requerer o benefício de aposentadoria por idade, o trabalhador rural deve reunir todos os meios probatórios possíveis, separando provas capazes de comprovar o benefício pleiteado pelo agricultor, onde, através destes deverá ser demonstrada sua qualidade de segurado, e que estas estejam dentro do período de carência. Os documentos devem ainda possuir datas anteriores ao tempo em que o benefício foi requerido, havendo assim, a contemporaneidade para com os fatos alegados, consoante estabelece o entendimento da Súmula nº 34 da TNU dos Juizados Especiais Federais, já sedimentado em jurisprudência do STJ, a qual afirma que: “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”.
Entretanto, os segurados encontram barreiras e dificuldades no levantamento e apresentação de provas de sua atividade rural e isso faz com que o conjunto probatório apresentado pelo agricultor no momento de requerimento do benefício, por vezes, não seja suficiente para comprovar sua qualidade de segurado, levando-o a recorrer e postergando ainda mais o acesso ao benefício.  
Ainda, nesse mesmo sentido é de suma importância destacar o que estabelece o Juiz Federal e doutrinador João Batista Lazzari:

“Leva-se em conta a dificuldade do interessado, não raras vezes pessoa humilde e de pouca instrução, em obter documentos em seu nome para que tenha reconhecido o tempo de serviço prestado. As particularidades do meio rural devem ser consideradas, pois culturalmente não se vê o homem do campo preocupado com a formalização, por via de documentos, das mais diversas formas de atos, salvo quando se demonstra necessário.”

 	Com isso, é notório que a informalidade, o difícil acesso aos órgãos públicos, a falta de instrução do homem do campo são fatores que podem afetar de forma negativa no momento de pleitear por benefícios rurais (SANTOS, 2022). Ou seja, há grandes limitações dos agricultores quando se trata da reunião de documentos para comprovação da qualidade de segurado, tendo em vista que em muitas situações os contratos, por exemplo, foram realizados verbalmente ou diante da informalidade, sendo o direito do trabalhador líquido e certo, mas de dificultoso êxito diante da falta de provas documentais.
Porém, este não é um fator que impossibilite que sejam alcançados os benefícios pleiteados, devendo ser realizada uma análise minuciosa, além do estudo documental, como também legal e com base jurisprudencial diante do caso concreto do agricultor, ou seja, a fase que antecede o requerimento é de extrema importância, pois o benefício será melhor apreciado e em consequência, terá uma maior probabilidade de deferimento, tornando todo o procedimento mais célere, fazendo com que o segurado usufrua de seu direito mais rapidamente.
Para um profundo estudo e análise das provas que devem ser elencados no momento de requerer o benefício rural, a princípio, deve ser levado em consideração os tipos de provas que podem ser apresentados. Assim, os mais importantes meios de provas são: as provas no tocante a reunião de documentos – prova plena e início de prova material, previstas legalmente; a prova oral, seja com depoimento testemunhal ou do segurado; e provas indiretas, que estejam em nome de terceiros desde que possível a demonstração do vínculo com o interessado, ora segurado (VIANNA, 2022). Com isso, é notória a necessidade de um conjunto probatório para além de provas documentais, devendo haver uma reunião de meios eficazes que sejam capazes de comprovar e corroborar, sendo uma prova complemento de outra, com o objetivo de demonstrar de fato, que o agricultor possui sua qualidade de segurado nos anos exigidos legalmente como requisito para concessão da aposentadoria por idade rural.
A princípio, a prova documental, que é bastante utilizada pelos segurados, é de extrema valia e importância, sendo indispensável para comprovar a atividade rurícola. Alguns documentos são tidos como início de prova material, que dá consistência ao restante do conjunto probatório. A auto declaração do segurado especial rural é um documento essencial para apresentação no momento de requerer o benefício rural, e juntamente com este muitos são os documentos possíveis para utilizar como meio comprobatório (BRASIL, 2022), como por exemplo, a ficha de associado em cooperativa, ficha de atendimento médico ou odontológico, dentre outros elencados na Instrução Normativa 128/22, em seu art. 116, bem como também o art. 106 da Lei 8.213/91, podendo ser apresentado um ou mais documentos, de forma alternativa, que estão elencados em seus incisos (SANTOS, 2022).   
Consoante estabelece a Súmula nº 6 da TNU, a certidão de casamento ou outro documento idôneo que seja capaz de demonstrar a condição de trabalhador rural do cônjuge é considerado início razoável de prova material da atividade rurícola (BRASIL, 2003). Com isso, ao tratar de documento semelhante/idôneo, a referida súmula estabelece que há maiores possibilidades para comprovar o labor rural do agricultor. Ou seja, muitos são os documentos que podem falar sobre a condição de segurado daquele que pleiteia o benefício. 
Dessa forma, diversos documentos podem ser utilizados como provas, porém como já bem argumentado anteriormente, diante da dificuldade do agricultor em reunir alguns documentos que serão utilizados como provas materiais, contemporânea aos fatos, nem sempre conseguem ter acesso a todas aquelas provas dispostas na legislação e normas, e por isso deve ser reunido todos os documentos existentes com outro tipo de prova para que assim seja consistente na comprovação da atividade rural.
Também, é de extrema importância destacar que os tipos de provas que podem ser apresentados vão além das previstas na legislação, ou seja:
“(...) O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n. 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente (...)” (STJ, AgREsp 200801500588, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 02.03.2009).

Com isso, é abrangido a interpretação do dispositivo legal no qual estabelece os documentos necessários para comprovação da atividade rural estabelecida, sendo um rol meramente exemplificativo e não taxativo, podendo a atividade também ser comprovada através de outros documentos que são aceitos como início de prova material complementada por prova testemunhal (SANTOS, 2022).
É válido ainda o destaque para outro tipo de prova considerada para melhor embasamento ao pleitear pelo benefício rural, qual seja, a prova oral, através do depoimento do próprio segurado bem como também de testemunhas. Interessante destacar que durante o depoimento oral são feitas, muitas vezes, perguntas básicas sobre a rotina daquele que pleiteia o benefício rural, onde, por meio destas, o magistrado pode desconsiderar o pleito autoral, caso as respostas sejam divergentes daquelas que seriam dadas por quem tem conhecimento da atividade rural. Entretanto, este tipo de prova deve, em regra, servir como complemento da prova documental, tendo em vista que não é suficiente a comprovação de segurado especial exclusivamente através de prova testemunhal, e é neste sentido que aduz o entendimento do Supremo Tribunal de Justiça em sua Súmula 149, qual seja: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola para efeito de obtenção de benefício previdenciário” (BRASIL, 1995).  
Ademais, a presença de prova testemunhal possui significativa importância para a análise de requerimento por benefício rural quando junto à provas documentais, uma vez que são capazes de corroborar através de fatos que são narrados oralmente, bem como perguntas que são respondidas sobre a vida de labor rurícola do segurado. Por este motivo, também é bastante importante o momento da escolha das testemunhas que irão depor, devendo estas possuírem conhecimento sobre a atividade exercida pelo agricultor ou até mesmo sua rotina, e que tais conhecimentos sejam contemporâneos aos fatos em que pretende provar a qualidade do segurado para assim fazer jus ao benefício de aposentadoria rural.
Sobre tudo que foi dito nos parágrafos acima, é interessante destacar o posicionamento adotado pela Turma Regional Suplementar do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no ano de 2019:

“Não se exige prova documental plena da atividade rural em relação a todos os anos integrantes do período correspondente à carência, mas início de prova material (como notas fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do ITR ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de serviço militar, etc.) que, juntamente com a prova oral (testemunhal), possibilite um juízo de valor seguro acerca dos fatos que se pretende comprovar. Os documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge, valem como início de prova material do trabalho rural. Com efeito, como o §1º do artigo 11 da Lei de Benefícios define como sendo regime de economia familiar aquele em que os membros da família exercem em condições de mútua dependência e colaboração. Nesse sentido, a propósito, a Súmula 73 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região diz que ‘admitem-se como início de prova material do efetivo exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental’”. (TRF4 5059647-66.2017.4.04.9999, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA, juntado aos autos em 13/03/2019).” (g.n.)
Conforme destacado anteriormente, claramente o relator expõe sobre o uso de provas documentais, ou até mesmo do início da prova material, juntamente com o uso da prova testemunhal, fazendo consolidar a comprovação da qualidade de segurado do agricultor. Também, o relator cita como início de prova material documentos que não estejam no nome do agricultor mas sim de terceiros que ainda possua relação de parentesco, e este é outro meio de prova. 
Alguns casos merecem um destaque especial, como por exemplo o de mulheres trabalhadoras rurais, as quais normalmente, em seus documentos são qualificados como profissão “do lar” ou “doméstica”, tendo o referido assunto sido inclusive tema de discussão no STJ e TRF, onde ficou estabelecido que nesses casos são aceitos documentos em que esteja expressa a profissão de agricultor do marido, afinal, desta forma teríamos pelo menos o início de prova material de sua atividade rural. Porém, há os casos daquelas que são solteiras ou até mesmo menores de idade, em que poderão ser utilizados documentos dos pais em que conste a profissão destes como agricultor e também servirá como início de prova material, devendo em ambos os casos serem os fatos corroborados por meio de prova testemunhal para evidenciar o labor rurícola (SANTOS, 2022).	
Um caso bastante comum é a utilização da certidão de casamento ou documentos dos pais quando a filha precisa provar sua atividade rural e não possui provas suficientes para tal, ou seja, a depender do caso e da espécie do documento que será utilizado, é permitido o uso de documentos de terceiros para provar a qualidade de segurado do agricultor. Com isso, fica evidente que nem todo documento apresentado como meio comprobatório necessita estar em nome do agricultor, podendo ser considerado documentos de cônjuge ou pais desde que estejam contemporâneos aos fatos e seja provado a ligação existente entre ambos. 
Como embasamento do referido apontamento, tem-se a Súmula nº 73 do TRT da 4ª região, no qual dispõe: “admitem-se como início de prova material do efetivo exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental”. Assim, temos uma possibilidade maior ainda de documentos que podem ser levados aos autos pelos agricultores, os quais podem comprovar seu período de atividade rural exigido como requisito legal através de documentos de terceiros, além dos que já possui em sua titularidade e ainda juntamente com depoimento de testemunhas.
Destarte, outro ponto bastante importante a ser destacado é o período que o agricultor pode ficar afastado de suas atividades rurais e mesmo assim não será descaracterizado como segurado especial. É comum, por exemplo, agricultores em período de entressafra, ter em paralelo ao trabalho rural, uma atividade remunerada urbana, para que sirva de sustento para si e sua família. Porém, há limites para este período de afastamento, sendo de no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos ou intercalados, conforme previsão legal (BRASIL, 1991), ou seja, mesmo o agricultor realizando trabalho urbano não terá descaracterizada a qualidade de segurado especial, desde que não ultrapasse o limite citado anteriormente.
Nesse sentido, estabelece a Súmula nº 46 da TNU que o exercício da atividade urbana de forma intercalada não impede de o benefício previdenciário ser concedido, devendo ser analisado as especificidades do caso concreto (BRASIL, 2012). Ainda, neste mesmo viés, merece destaque a Súmula nº 41 da TNU, na qual alega que o caso de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não é empecilho, por si só, para que haja a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial (BRASIL, 2010). 
Ademais, a Instrução Normativa nº 128/2022 em seu art. 112 (BRASIL, 2022), dispõe sobre outros meios, além da atividade urbana, que, se realizados, não descaracterizam a qualidade de segurado especial, como é o caso por exemplo a exploração da atividade turística da propriedade rural, mesmo que com hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias por ano.  
Então, diante dos embasamentos supramencionados, o fato do agricultor ou até mesmo algum integrante familiar realizar atividade urbana, não é considerado como descaracterização da qualidade de segurado especial, desde que não ultrapasse o limite diário de 120 (cento e vinte) dias previstos legalmente e que seja analisado cada caso em concreto, uma vez que deve ser estudado diante do período de carência e da contemporaneidade que se deseja provar a atividade rural exercida.  
Ademais, é importante esclarecer que o segurado especial, em processo administrativo, para provar sua qualidade se tem a ideia de prova material e início de prova material firmada diante da Instrução Normativa n. 77/2015 e é devidamente explanado, nos arts. 47 e 54, os documentos que serevem como tal comprovação. Entretanto, quando a referida instrução foi revogada pela Instrução Normativa n. 128/2022, na qual modifica esta ideia de prova material e início de prova material, em que no art. 115 e 116 está consolidada na apresentação da autodeclaração ratificada em conjunto com provas, como por exemplo a procuração e título de eleitor, conforme disposto no art. 116. Ou seja, com a atualização e utilização da atual norma – IN 128/2022, é firmada a ideia de apresentação do documento de autodelaração ratificada com algum dos documentos estabelecidos no art. 116, e com isso, ter um conjunto probatório material eficaz para comprovar a qualidade de segurado do agricultor. Vale salientar que os documentos assessórios de complemento para comprovar são praticarmente os mesmos, sendo modificada apenas a sua disposição. 
Nesse sentido, é perceptível que na busca pelo benefício de aposentadoria por idade rural, além de preencher os requisitos legais, o levantamento dos documentos que provem o tempo trabalhado é o primeiro passo, tendo crucial importância para a concessão ou negativa do benefício. Assim, aqueles que pretendem pleitear os benefícios devem reunir o máximo de provas materiais possíveis, levando em consideração o que dispõe a legislação, levando ainda em consideração a possibilidade de apresentar documentos de terceiros que possuam vínculo com o segurado, a prova oral através do depoimento de testemunha, e com isso, diante da reunião de todos estes meios probatórios, conseguir o agricultor, de forma mais ordenada, comprovar sua atividade rural e em consequência conseguir o provimento do benefício previdenciário pleiteado.   

3 ANÁLISE DAS DECISÕES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA PARAÍBA, ENTRE OS ANOS DE 2017 E 2022, SOB UTILIZAÇÃO ADEQUADA E EFICAZ DE PROVAS NOS PROCESSOS QUE ENVOLVEM SEGURADOS ESPECIAIS 

3.1 DOS RECURSOS JULGADOS IMPROCEDENTES E DA NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

Inicialmente, diante da pesquisa realizada no presente artigo através dos informativos no site do Portal do Tribunal Regional Federal da 5ª região, foi notório que dos recursos interpostos para julgamento na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Paraíba, no tocante ao requerimento de aposentadoria por idade rural, a maioria destes eram desprovidos, com a manutenção da sentença de primeiro grau, ou seja, mesmo em outra instância, o benefício não era concedido ao segurado.    
No estudo realizado dos recursos apresentados no lapso temporal de 2017 a 2022, dos 15 processos analisados, 12 foram os recursos indeferidos, e 3 os recursos proferidos com a reforma da sentença e concessão do benefício previdenciário rural. Dessa forma, é perceptível a diferença do número de recursos que são desprovidos quando comparados aos que conseguem deferimento, e isso ocorre em razão da insuficiência das provas apresentadas para comprovação da qualidade de segurado dentro do período de carência, que é reflexo do não cumprimento aos requisitos para provimento do benefício pleiteado. 
Neste sentido, com os casos analisados na prática, torna ainda mais explícito a importância da reunião de provas, seja material, oral ou de terceiros, e que estas estejam em contemporaneidade aos fatos, para que sejam capazes de comprovar a devida qualidade de segurado do trabalhador rural e juntamente com o preenchimento dos demais requisitos, que seja concedido o benefício de aposentadoria rural.
Sabe-se que cada caso concreto possui suas particularidades e deve ser analisado conforme dispõe sua situação em particular, mas no tocante aos recursos que foram indeferidos, tomando como base alguns destes, é de grande importância destacar que além das provas apresentadas não serem suficientes para comprovar a qualidade de segurado, as mesmas não estavam enquadradas no período de carência, além de que em muitos, a prova testemunhal não foi favorável para que pudesse corroborar as provas materiais apresentadas. 
Assim, foi observado nos processos 0502237-07.2017.4.05.8203 e 0510378-87.2018.4.05.8200 com recurso julgado em abril de 2018 e dezembro do ano de 2019, respectivamente, que mesmo com a apresentação de início de prova material, não houve outro tipo de prova condizente com os fatos já apresentados, ou até mesmo que as provas fossem favoráveis mas que não estivessem dentro do período de carência, senão vejamos: 

“(...) 2.Esta Turma recursal entende que havendo nos autos início razoável de prova material para a concessão do benefício de Aposentadoria Rural imprescindível a produção de prova oral, sob pena de cerceamento de defesa. 
3.Contudo, no caso dos autos prova testemunhal não poderia suprir a deficiência da prova material, bem como o depoimento pessoal da parte autora. (...)” (Processo nº 0502237-07.2017.4.05.8203) (g.n.)
“(....) 5. É certo que não se exige prova documental de todo o período de exercício do labor rural, mas apenas um início de prova dessa natureza, conforme alegado pela recorrente. Contudo, é preciso que tal prova, apenas indiciária, seja ao menos contemporânea a alguns momentos do período que se quer reconhecido como de trabalho rural em regime especial. Entretanto, não foi esse o caso dos autos, não havendo elementos probatórios contemporâneos ao período de carência alegado. (....)” (Processo nº 0510378-87.2018.4.05.8200) (g.n.)

Desse modo, como já apresentado em tópico anterior, como o agricultor não precisa contribuir em pecúnia diretamente para a previdência, sua qualidade de segurado deve ser comprovada dentro do período de carência de 15 anos, e este conjunto probatório é importantíssimo, devendo ser apresentado o máximo de provas fortes e capazes de comprovar a atividade do agricultor, não podendo haver qualquer índice de contradição do que se deseja provar ou até mesmo qualquer tipo de prova juntada, pois além da idade completa, o outro requisito para que o segurado faça jus ao benefício é a comprovação de sua qualidade através destas provas e que estas sejam contemporânea aos fatos, estando dentro do período de carência. 
No corrente ano, no mês de maio, foi julgado um recurso no âmbito do processo de nº 0516184-69.2019.4.05.8200, interposto pelo INSS, no intuito de reformar a sentença de concessão da aposentadoria por idade rural, e tal objetivo foi alcançado, tendo em vista que foi dado provimento ao recurso, sendo reflexo da apresentação do conjunto probatório insuficiente para provimento do direito pleiteado, senão vejamos:

“(...)
10. Assim, não há como considerar o período de percepção do benefício no cômputo da carência para concessão da aposentadoria por idade, uma vez que não houve o retorno à atividade laborativa.
12. Desse modo, comprovado eventualmente que a autora retornou ao trabalho rural, nada obsta que seu período de aposentadoria por invalidez venha a ser utilizado como período de carência, podendo a qualquer tempo requerer administrativamente novo benefício como segurada especial.
(...)” (g.n.)

Portanto, diante dos processos e recursos que foram indeferidos pela Turma Recursal no Juizado Especial Federal da Paraíba, é evidente que da pesquisa e análise dentre os anos de 2017 a 2022, o motivo do desprovimento dos recursos é recorrente e comum, ou seja, durante 6 (seis) anos, ainda encontram-se recursos indeferidos, em sua maioria, pelo motivo persistente, qual seja: não comprovação da qualidade de segurado diante das provas apresentadas. Com isso, é indiscutível que o trabalhador rural necessita apresentar um conjunto probatório suficiente para comprovar seu labor rurícola, pois esses recursos analisados foram de processos que tramitaram administrativamente, depois em primeira instância e em seguida na Turma Recursal, ou seja, em muitas vezes, o “erro” persiste em todas as etapas, não sendo as provas devidamente apresentadas.

3.2 DOS RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES E DA DEVIDA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

Em contraste com as deciões acima mencionadas, há os recursos de processos que foram proferidos e tiveram a reforma da sentença para concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, ou seja, mesmo com o benefício negado de forma administrativa e também no judiciário (em primeira instância), o recurso em segunda instância apresenta um conjunto probatório favorável para o segurado e faz com que seja comprovada sua qualidade e labor rural exercido, sendo dado provimento ao seu benefício diante do que entendido no julgamento da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Paraíba. 
Dos três processos de recursos que foram julgados procedentes, é possível destacar que no processo de nº 0515563-72.2019.4.05.8200, no mês de novembro do ano de 2021, a alegação do motivo de improcedência em primeira instância foi a não comprovação do labor rural na qualidade de segurado especial em seu período de carência. Em recurso interposto, é alegado que o agricultor preenche os requisitos e faz jus ao benefício pleiteado. Dessa forma, com o início de prova material apresentado e a prova oral convergente, o conjunto probatório tornou-se favorável e concedida a aposentadoria por idade rural. 
Assim, segue trecho do provimento recursal: 

“(....) 7. Analisando o caso concreto, verifica-se que o início razoável de prova material, capaz de comprovar o alegado labor rural, na qualidade de segurada especial, corresponde declarações de aptidão ao Pronaf, emitidas em 29/08/2008, 18/08/2009, 23/11/2010 e 27/10/2011 (A04, fl. 13; A06, fls. 18 a 20; A07, fl. 01). Ademais, tal prova teve seu valor probatório corroborado pelos demais documentos apresentados. 
8. A prova oral, por sua vez, naquilo que importa, foi convergente com a pretensão autoral, mostrando-se hábil a amparar o reconhecimento de tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo, constante dos autos, bem como posterior ao requerimento administrativo (até, pelo menos, a data de realização da audiência de instrução). (....)” (g.n.)

Com isso, conforme resta claro, a reunião de mais de um tipo de prova fez com que tornasse favorável a análise e julgamento do recurso, dando em consequência, provimento e reforma da sentença para concessão do benefício previdenciário.
Também, como já disposto no tópico específico dos meios probatórios, o exercício da atividade urbana não é empecilho para concessão da aposentadoria rural, desde que observadas as disposições legais no caso concreto. Dessa forma, é perceptível o processo de nº 0501024-63.2017.4.05.8203, que o segurado especial exerceu labor urbano e mesmo assim, por tal fato não modificou a qualidade de segurado especial, e o benefício foi concedido, conforme vejamos adiante: 

“(...)5. Ressalte-se que o fato de a autora ter trabalhado de 1999 a 2008 no corte de cana na cidade de São Paulo (A11) não exclui o seu direito ao benefício, considerando que os vínculos citados são bastante curtos, bem como que ficou demonstrado que, durante o referido período, o autor sempre voltou para a Paraíba (alegação corroborada com a juntada de RG e de certidão de nascimento de filhos, documentos emitidos na Paraíba, nos anos de 2001, 2003 e 2006 - A19, fls. 10/12), permanecendo configurado, portanto, o regime de economia familiar. (...)” (g.n.)

Assim, mesmo com a ativiade urbana realizada, a mesma não foi motivo para indeferir o recurso interposto, tendo em vista que restou comprovado que a mesma foi em curto período e não descaracterizou a qualidade de segurado nem seu trabalho rural em regime de economia familiar, e com isso, juntamente ao preencher os demais requisitos, fez jus ao benefício rural. 
É de extrema importância ressaltar que as provas utilizadas nos recursos que reformaram a sentença foram as dispostas legalmente como início razoável de prova material, como certidão de casamento, escritura de compra e venda de imóvel rural, declaração de associação rural, dentre outros, bem como a utilização de prova testemunhal para corroborar o que apresentado nas provas materiais, conforme segue adiante trechos de alguns julgamentos: 

“(...)5. Os documentos apresentados, de fato, servem como início de prova material do labor rural da requerente desde pelo menos o ano de 2002, tendo a testemunha corroborado a prova material existente nos autos. 6. Em seu depoimento, a testemunha ouvida em juízo afirmou que conhece a requerente desde 1997 e confirmou que ela exerce a atividade rural juntamente com o esposo. (...)” (g.n.) Processo 0500197-44.2020.4.05.8204 (Recurso julgado em Maio – 2022) 
“(...) 7. Analisando o caso concreto, verifica-se que o início razoável de prova material, capaz de comprovar o alegado labor rural, na qualidade de segurada especial, corresponde declarações de aptidão ao Pronaf, emitidas em 29/08/2008, 18/08/2009, 23/11/2010 e 27/10/2011 (A04, fl. 13; A06, fls. 18 a 20; A07, fl. 01). Ademais, tal prova teve seu valor probatório corroborado pelos demais documentos apresentados. 8. A prova oral, por sua vez, naquilo que importa, foi convergente com a pretensão autoral, mostrando-se hábil a amparar o reconhecimento de tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo, constante dos autos, bem como posterior ao requerimento administrativo (até, pelo menos, a data de realização da audiência de instrução). (...)” (g.n.) Processo 0515563-72.2019.4.05.8200 (Recurso julgado em Novembro – 2021)
“(...) 3. Examinando os autos, constata-se que há início razoável de prova material contemporânea aos fatos a serem provados: certificado de dispensa de incorporação, emitido pelo Ministério do Exército em 1979, no qual consta a profissão do autor como agricultor (A18, fl. 02); certidão de casamento, celebrado em 1974, na qual está registrada a profissão do promovente como agricultor (A08, fl. 02); o autor mora na zona rural (A02, fl. 02); escritura de compra e venda de imóvel rural, datada de 2016 (A06); contrato de arrendamento firmado em 2010 (A07); INFBEN em nome da esposa no qual consta que ela recebe aposentadoria rural desde 2011 (A08); ER parcialmente positiva, com homologação do período de 01/2009 a 02/2010 (A17, fls. 01/04). 4. A prova oral colhida em audiência mostrou-se apta à caracterização da qualidade de segurada especial do autor, devendo ser ressaltado que o INSS reconheceu em audiência que o demandante apresenta características físicas de trabalhador rural. (...)” (g.n.) Processo 0501024-63.2017.4.05.8203 (Recurso julgado em Janeiro – 2018)

Dessa forma, é notório que a Tuma Recursal do Juizado Especial Federal da Paraíba ao julgar os recursos, analisam as provas apresentadas, se estas são capaz de comprovar a qualidade de segurado bem como se correspondem ao período de carência, assim como também se há prova oral que seja convergente aos fatos apresentados, e como destacado nos trechos acima, tais fatores são imprescindíveis para uma possível concessão de aposentadoria rural. 
De mesmo modo, em recurso interposto no mês de maio do presente ano, no processo de nº 0500197-44.2020.4.05.8204, é perceptível que a análise segue o mesmo viés e com a apresentação de início de prova material em conjunto com outro tipo de prova que seja convergente com as já apresentadas, que neste caso foi a testemunhal, que contribuiu para que o recurso fosse provido e em consequência a reforma da sentença para concessão do benefício pleiteado, senão vejamos: 
“ (...)
5. Os documentos apresentados, de fato, servem como início de prova material do labor rural da requerente desde pelo menos o ano de 2002, tendo a testemunha corroborado a prova material existente nos autos.
9. No caso em questão, considerando que há prova material, corroborada por prova testemunhal do exercício da atividade rural da postulante desde 2002 até 2019 e que só há vínculos como empresário/empregador até 1996, restou comprovada a qualidade de segurada especial da autora no período de carência necessário à concessão do benefício pleiteado.” (g.n)

Outrossim, diante de uma visão comparativa para com os recursos que foram indeferidos e deferidos, devem ser observados dois pontos: o quantitativo e o que foi levado em consideração pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Paraíba para dar provimento aos recursos. 
É válido destacar que a grande maioria dos recursos são negados provimento em razão da não comprovação devida da qualidade de segurado, ou seja, as provas que são apresentadas são insuficientes para provar o exercício da atividade rural do agricultor, e tal fato é reflexo da quantidade de recursos que são indeferidos quando comparado aos deferidos.  
Diante dos recursos indeferidos que foram apresentados anteriormente, é perceptível que mesmo com a apresentação de início de prova material, estas não foram suficientes para comprovar a qualidade de segurado. Também houveram provas testemunhais divergentes e ausência de prova de terceiros ou até mesmo uma maior quantidade de prova documental que estivesse dentro do período de carência, e tais fatores fizeram com que o conjunto probatório não fosse suficiente para a desejada concessão da aposentadoria rural.  
Assim, para que um recurso tenha maiores chances de provimento, é de extrema importância a análise e reunião das provas que serão apresentadas, seja material, oral ou até mesmo de terceiros que possuam algum vínculo com o segurado especial, pois é com base no peso dessas provas que será concedido ou não o benefício ao trabalhador rural.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O tema escolhido e discutido no presente artigo é fundamental para a classe trabalhadora rural bem como também para o advogado que possui clientes com o intuito de requererem o benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, e com o estudo deste artigo, auxiliá-los, diante das dificuldades enfrentadas, como já mencionadas em tópicos anteriores e oportunos, no momento de requerimento de tal benefício no tocante à comprovação de condição de segurado especial tanto na esfera administrativa e judiciária.
O seguro social surge com o intuito de amparar o trabalhador e protegê-lo contra os riscos do labor, tendo a previdência social destaque no que se refere ao benefício de aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais. Assim, mesmo com o déficit da apresentação de provas, este artigo teve como objetivo pôr em questão e discussão que há possibilidade de concessão do benefício diante de um conjunto de provas, seja material, oral/testemunhal, ou início de prova material.
A pesquisa apreciou a realidade social vivenciada pelo agricultores bem como suas evoluções e conquistas de direitos, sendo realizada uma análise de perspectiva sob os critérios utilizados pela Turma Recursal da Justiça Especial Federal da Paraíba no julgamento de seus recursos no tocante a configuração do cidadão requerente como segurado especial perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
Notou-se também que, além de ser necessário mais de um tipo de prova para melhor comprovar a qualidade de segurado dentro do período de carência, é importante ter conhecimento de algumas especificidades sobre tal assunto, como por exemplo, que se o agricultor possuir vínculo de atividade urbana, não necessariamente, é descartada a possibilidade de requerer o benefício previdenciário, assim como também que podem ser utilizados documentos de familiares como meios de provar a vivência rural do cidadão. 
Portanto, o presente artigo é de grande relevância e possui um valor social, tendo em vista que foram estudados os recursos interpostos perante a Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Paraíba e também analisadas as decisões proferidas, podendo ser destacados os pontos de maior importância e que foram levados em consideração pela Turma, para julgar o recurso de forma procedente, ou seja, concedendo o benefício de aposentadoria por idade rural.
 Assim, os objetivos do artigo foram alcançados, tendo em vista que são apresentados fatores imprescindíveis que o agricultor, e até mesmo seu advogado, precisam ter conhecimento para pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural e obter êxito em tal requerimento, conforme apresentado de forma argumentada e justificada pela Turma Recursal. 
Com isso, restou claro que para o agricultor fazer jus ao referido benefício, é preciso que seja preenchido os requisitos legais, bem como cumulado estes com o conjunto probatório adequado, que seja capaz de comprovar a qualidade de segurado especial e em consequência, o mesmo gozar de seu direito efetivamente.  
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